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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N°. 15 015/2023 

ESTABELECE A LISTAGEM DE 
PROJETOS QUE SERÃO APOIADOS 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO CIDADES  

Considerando a criação no âmbito do 
Poder Executivo Estadual do Fundo 
Estadual de Apoio ao Desenvolvimento 
Municipal - FEADM, Fundo CIDADES, 
por meio da Lei Complementar n° 
712/2013; 

Considerando que a finalidade do 
Fundo CIDADES, expressa no artigo 1° 
da Lei Complementar n° 712/2013, é 
apoiar investimentos municipais nas 
áreas de infraestrutura urbana e rural, 
educação, esporte, turismo, cultura, 
saúde, segurança, proteção social, 
agricultura, 	saneamento 	básico, 
habitação de interesse social, meio 
ambiente, 	sustentabilidade 	e 
mobilidade; 

Considerando que o artigo 11-B da Lei 
Complementar n° 712/2013 define que 
para aplicação dos recursos 
transferidos pelo Fundo CIDADES o 
Município deverá publicar na imprensa 
oficial a listagem dos projetos que 
serão apoiados; 

Considerando, ainda, que essa 
publicação deve identificar, por 
projeto, a área beneficiada, a (s) 
diretriz(es) e prioridade(s) de aplicação 
dos recursos atendidas, conforme 
prevê o artigo 5°, inciso I, do Decreto n° 
5073-R/2022. 

0 Prefeito Municipal de  Sao  Mateus, 
Estado do Espirito Santo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o 
que dispõe o artigo 107, Item VI, da Lei 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

...continuacao do Decreto n°. 15.015/2023 

n°. 001 de 05 de abril de 1990 - Lei 
Orgânica do Município de  Sao  Mateus, 
Estado do Espirito Santo: 

DECRETA:  

Art.  1° Fica estabelecido, na forma a seguir, em 
respeito ao disposto na Lei Complementar n° 712/2013, no Decreto Estadual 
n° 5073-R/2022 e na Portaria Estadual n° 002-R/2023 o projeto que será 
apoiado pelo FEADM no âmbito do Município de  Sao  Mateus/ES, 
explicitando a área de investimento, diretriz e prioridade atendida:  

PROJETO APOIADO 
AREA  DE 

INVESTIMENTO 
DIRETRIZ PRIORIDADE 

Obra de Recuperação de 
Acesso 	Urbano 	e 
Estabilização de Encosta 
com 	Revestimento, 
Drenagens e Contenção;  

lnfraestrutura  
Urbana  

Dec.  5327-R/2023  
art.  2° 

Dec.  5327-R 
2023,  art.  3° 

Art.  2° 0 projeto constante deste Decreto será 
executado com recursos do Fundo Municipal de Investimentos transferidos 
do Fundo CIDADES e serão fiscalizados e avaliados pelo Conselho Municipal 
de Fiscalização e Acompanhamento de que trata a Lei n° 1.802/2020. 

Art.  30  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de  Sao  Mateus, 
Estado do Espirito Santo, 	30 (trinta) dias do mês de março (03) do ano de 
dois mil e vinte e três (2 

DA 	NTA A B RBOSA 
f oM nici I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°. 177/2023  

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES  

Considerando o processo administrativo n° 
5.833/2023; 

0 Prefeito Municipal de Solo Mateus, Estado 
do Espirito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que dispõe a 
Legislação em vigor, especialmente o Artigo 
107, Item VI da Lei Municipal n° 001/90 de 
05/04/1990 - Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Conceder licença sem vencimentos para 
trato de assuntos particulares, nos termos do inciso VII do artigo 78 c/c Artigo 102 
e seguintes da Lei Municipal n° 237/92, de 02/09/92, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores da Administração Pública Direta, das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Município de  Sao  Mateus, Estado do Espirito Santo, conforme abaixo: 

Servidor: EDIC LEIA SANTOS DE SOUZA 
Cargo: Monitor de Transporte Escolar 

tricula: 070296-01 
Período: 02 anos (03/04/2023 a 03/04/2025)  

Art.  2 ° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

REGISTRA-SE 

Gabinete do ref4ç Municipal de São 
Mateus,  Est•  • do Espiri • San o, aos 17 (vinte e se e) dias do mês de março (03) 
do ano de dois mil e vint e trê. 21;3 

PUBLICA-SE 
	

CUMPRA-SE 

.TA A B R SA 
- f MijniciaI 
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